
Indicação Nº 4684/2025

Súmula: Solicita ao Executivo que adote 
as providências necessárias, junto à 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos, se há estudos para a Instalação 
de Lixeiras Containers nos Bairros da 
Cidade de Itapevi.

INDICO à Mesa, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine, 
através da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, se há estudos para a 
Instalação de Lixeiras Containers nos Bairros da Cidade de Itapevi.

                           JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

Trata-se de solicitações dos Munícipes por meio deste Vereador, pois com a 
instalação das Lixeiras Containers nos pontos estratégicos dos Bairros com grandes 
fluxos, visa um trabalho de conscientização ao cidadão. O container de lixo urbano tem 
o intuito de proteger os resíduos de ficarem expostos, ou que fiquem espalhados no 
chão.

A fim de garantir a adequada destinação dos resíduos sólidos produzidos na 
região, a medida visa promover maior organização, higiene e facilitar a coleta seletiva.

              Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de setembro de 2025.

                                       Mateus Andrade Da Silva Santos
                                             Vereador Mateuzinho Silva
                                                       3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G98854049N15236J, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: G988-5404-9N15-236J
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